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PORTARIA Nº 4120/PR/2018 

(Alterada pela Portaria da Presidência nº 4309/2018 e nº 4396/2019) 
(Revogada pela Portaria da Presidência n° 5108/2021) 

 
Constitui a Comissão Examinadora do Concurso 
Público para Provimento de Cargos e Formação de 
Cadastro Reserva do Quadro de Pessoal da Justiça 
de Primeira Instância (Justiça Comum e Juizados 
Especiais) do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso da atribuição que lhe confere o inciso XI do art. 28 do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho 
de 2012, 
 
CONSIDERANDO que o inciso V do art. 30 do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça determina que o Segundo Vice-Presidente presida a comissão examinadora 
de concurso público para provimento de cargo da Justiça de Primeira e Segunda 
Instâncias do Estado de Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 275 da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, que prevê a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção Minas 
Gerais - OAB/MG, na realização do certame; 
 
CONSIDERANDO a indicação feita pelo Presidente da OAB/MG; 
 
CONSIDERANDO o que constou no Processo do Sistema Eletrônico de Informações 
- SEI nº 0057786-72.2017.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão Examinadora de Concurso Público para o 
provimento de cargos e formação de cadastro reserva do Quadro Efetivo do Pessoal 
da Justiça de Primeira Instância (Justiça Comum e Juizados Especiais) do Estado de 
Minas Gerais. 
 
Art. 2º A Comissão Examinadora terá a seguinte composição: 
 
I - membros titulares: 
 
a) Desembargadora Áurea Maria Brasil Santos Perez, que a presidirá; (Nova 
redação dada pela Portaria da Presidência nº 4309/2018) 
a) Desembargador Wagner Wilson Ferreira, que a presidirá; 
 
b) Desembargadora Mônica Libânio Rocha Bretas; (Nova redação dada pela 
Portaria da Presidência nº 4396/2019) 
b) Desembargadora Alice de Souza Birchal; 
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c) Desembargador Ronaldo Claret de Moraes (Nova redação dada pela Portaria da 
Presidência nº 4396/2019) 
c) Desembargadora Hilda Maria Pôrto de Paula Teixeira da Costa; 
 
d) Bacharel Nacib Rachid Silva, representante da Ordem dos Advogados do Brasil - 
Seção Minas Gerais - OAB/MG; (Nova redação dada pela Portaria da Presidência nº 
4309/2018) 
d) Bacharel Carlos Schirmer Cardoso, representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG; 
 
II - membros suplentes: 
 
a) Desembargadora Kárin Liliane de Lima Emmerich e Mendonça; 

 
b) Desembargadora Denise Pinho da Costa Val. 
 
c) Bacharel Guilherme Augusto de Faria Soares, representante da Ordem dos 
Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais - OAB/MG.  (Alínea acrescentada pela 
Portaria da Presidência nº 4309/2018) 
 
Parágrafo único. Fica designada Larissa de Araújo Passos, servidora efetiva da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, para secretariar os 
trabalhos da Comissão Examinadora. (Nova redação dada pela Portaria da 
Presidência nº 4396/2019) 
Parágrafo único. Fica designada Daniella Silva Araújo Machado, servidora efetiva da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, para secretariar a 
Comissão Examinadora. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 28 de maio de 2018. 
 
 
 

Desembargador GERALDO AUGUSTO 
Presidente 
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